
Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

TERMO AIHTIVO 11 AO CO:'-JTR \'10 
ORJ<;JNAL N." 29612022 DE 19 DE ()LJTlIHI~O DI-, 
2022, FIRMAOO F.NTRE o MUNIcíPIO 01-: 
MF.RCF:DES E \ EMPRESA VIOA LABOR \TÓRIO 
DE ANÁLISES CLiNIC,\S LTI)A 

() \1unicípio de :\1erccdcs, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admini: trauva 
na Rua DI". Oswaldo Cruz, n." 555. Centro, CEP R599R-OOO, CNPJ N.') 95,71 f),37V{)OO I-:~;. n.i 
Cidade de Mcrccdes, Estado do Paraná, neste alo representado, por um lado. por seu l'rctcuo. 
, r. Lacrton Weber, doravarue designado CONTRATANTE, c de outro lado a empresa Viria 
Laboratório de Análises Clínicas Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita 110 C;-\P J sob 
n" 19,X63,663/0001-68 estabclccida na Avenida Doutor Mario Tona, n" 577 Centro, Muni .ipio 
de Mcrccdcs, Estado do Paraná. CEP 85998-000. neste ato, representada pela sócia 
administradora Denise lloffmann Racder, doravantc designada CONTRATADA. resolve na 
melhor forma de direito pactuar o presente sob cláu rulas c condições que seguem: 

CL\l'SllLA PRIMEIRA: Fica prorrogado até 19 de outubro de 2025. o prazo de execução c 
vigência do Contrato Original n." 296/2021, de 19 de outubro de 2022, 

Parágrafo único: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Ar! 57, 11, da l.ci X.666 9.1 

CI.r\l'SULA SF:GUNDA: Em decorrência da variação do rpCA-fBGE. verificado no período 
compreendido entre outubro de 2U:!3 a setembro de 2024, fica o contrato original rcujusiudo ClI1 

4.42'Yo, 

Parágrafo primeira: O período adotado para verificação da variação do TPCA-IBGE observa tI 
período de publicação do Edital de Chamamento Público n" SilO::!:!, instrumento que dá origem ;1 
contratação da empresa anteriormente enunciada. 

Parágrafo segundo: O presente reajuste está devidamente previsto nos subitcn 3,5 c 3.5,1 Jt 
Edital de Chamamento Público n" 5/2022. ao qual está inculudo o Edital de lncxigibilid.ule de 
l.iciraçâo n" 21/2022, do qual decorre o Contrato Original n" 296/20::?2. c em confonuidade com 
;1<; dispo: içôes da Lei ~,6fi(,/(n, 

CL\l'SVLA TEIU_'ElnA: Em decorrência do pactuado lia cláusula anterior, pa:\~a :l pauu 
devta data a vigorar () valor conuatual de R$ 1 X,392,Ol) [dezoito mil Irt'/L"nl!l~ L' uovcru.i e dni:- 
reais). conforme disposições do quadro U seuuir: 
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Par~l!::n,flJ único: Consulcrundo O~ acrcscunos (lbs~'1 ,Il.ln:" \) .tI", global .L~U!1IUl.ld\j dI' 
contrato totalrza a nuportâncra de R$ JÚ,007.00 (uuuu c sdl:t mil c sere reais]. 
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CL.\rSlll.A Qt'ARTt\: Ficam inaltcradas as demais cláusulas do conrrato original ucun.r 
mcnc ionado. 

1'. por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido l' 

rnulicado. va: :.L.'>~in(ldos por todos. com duas testemunhas. 

:'\krcclk" PR. 1.:111 I () de outubro de 2024. 
LAERTON 1\l\lnndo de forma digllJI por 

LAERTON WfBER'04S304J1988 
WEBER:04530421988 [),ldo\ 2024101007 <;5 ~f, '{)1"OO' 

:\1unidpio de Merccdes 
CONTRATANTE 

~, 
Vida Laboratório de Anállses Clinicus 

Ltda. 
CONTRATADA 

TESTF:MUNIIAS: 

EDSON As$lnado de forma digital por 
EDSON IiNAVLil36l2.3)C900 

KNAU L:886323S0900 Dados: 2024.10.1007 56:08 '{)3'OO' 

Edson Knaul 

AS~lnado di! forma dllJ'lal!Xl' 
ADELETE AOElElE8ECKfR:OS819l-119\1t< 
BECKER'05819341996 Dados' 20:14 10 100156':0 

• ·03'00' 
Adelete Becker 
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